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I

 

1. O Núcleo de Acompanhamento Especial da Coordenação-Geral de Atuação perante o
Superior Tribunal de Justiça – CASTJ/NAE encaminha à Coordenação de Consultoria Judicial – COJUD,
por intermédio do email s/n, de 9 de março de 2021, proposta de inclusão de tema em lista de dispensa de
contestar e de recorrer, nos termos da Portaria PGFN nº 502, de 12 de maio de 2016.

 

II

 

2. A consulente submete ao crivo desta Coordenação proposta de inclusão em lista de dispensa
recursal do tema contido no item 1.14.2.36 do Sistema de Acompanhamento Judicial – SAJ, que trata da
inserção, na base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS das empresas do ramo imobiliário, que apuram
seus tributos pela sistemática do lucro presumido, dos valores dos imóveis recebidos por meio de permuta,
sem a chamada "torna", como parte de pagamento na aquisição de outro.

3. Informa que a matéria se encontra em acompanhamento especial nacional e que, inobstante os
despachos realizados e os memoriais e vídeos encaminhados, as duas Turmas do STJ não aderiram à tese da
Fazenda Nacional. Relata ainda que a PGFN não teve oportunidade de realizar sustentação oral, uma vez
que, desde o início, os processos foram julgados de forma monocrática, conforme esclarece abaixo:

 
O que ocorreu, na verdade, foi uma prática comum no STJ, de um procedimento
circular de decisões, no qual os julgados se multiplicaram, passando a jurisprudência a
ser uma repetição de ementas ancoradas em um primeiro precedente que não exauriu,
efetivamente, a questão. Aliás, muito pelo contrário.



Infelizmente, não conseguimos reverter esse procedimento, de modo que venho
colacionar os julgados existentes, todos contrários aos interesses da Fazenda Nacional, em
ambas as turmas, solicitando análise, se for o caso, de eventual dispensa de recurso e
exclusão do tema do acompanhamento especial nacional, consignando, ainda, que
referido tema foi excluído do acompanhamento especial perante o STJ.
Recursos Especiais nºs: 1.754.618; 1.733.560; 1.758.483; 1.801.839; 1.758.483; 1.639.798;
1.798.211; 1.850.377; 1.737.790; 1.738.667; 1.638.693; 1.798.190; 1.727.948; 1.825.269;
1.871.671. (grifou-se)
 
 

4. Em 7 de julho de 2021, a CAEJ noticiou que o tema foi excluído do acompanhamento especial
nacional, conforme consta na revisão associada à matéria no SAJ.

5. Tecido o breve relato, passa-se à análise da viabilidade de inclusão da matéria em lista de
dispensa de contestar e de recorrer desta Procuradoria-Geral.

 

 

III

 

6. Conforme se infere da pesquisa realizada no sítio eletrônico do STJ, a Primeira e a Segunda
Turma da Corte Superior de Justiça tem sedimentado a posição de que o contrato de troca ou permuta não
deve ser equiparado, na esfera tributária, ao contrato de compra e venda, pois não haverá, em regra,
auferimento de receita, faturamento ou lucro. Nesse sentido, seguem abaixo diversos acórdãos exarados por
ambas as turmas do STJ:

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TROCA DE IMÓVEIS. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE LUCRO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO
COM A COMPRA E VENDA. ESFERA TRIBUTÁRIA. EXEGESE CORRETA DO
TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA PARCIAL DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC.
1. A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC foi violado, mas deixa de apontar,
de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o
conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF.
2. A indicada afronta ao art. 521 do CCom; aos arts. 2º e 3º da Lei 9.718/1998; aos arts. 224,
518 e 519 do Decreto 3.000/1999 não pode ser analisada, pois o Tribunal de origem não
emitiu juízo de valor sobre esses dispositivos legais. O Superior Tribunal de Justiça entende
ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não
foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração,
haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula
211/STJ.
3. A Corte a quo interpretou corretamente o art. 533 do CC, porquanto o contrato de
troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária ao contrato de compra
e venda, pois não haverá, na maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou
lucro na troca. Nesse sentido a lição do professor Roque Antônio Carrazza, em seu livro
Imposto sobre a Renda, ed. Malheiros, 2ª edição, pag.45, para quem "renda e proventos
de qualquer natureza são os acréscimos patrimoniais líquidos ocorridos entre duas
datas legalmente predeterminadas."
4. O dispositivo em comento apenas salienta que as disposições legais referentes à
compra e venda se aplicam no que forem compatíveis com a troca no âmbito civil,
definindo suas regras gerais.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, não provido.
 
VOTO
 
O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator):
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 12.4.2018.
O recurso merece prosperar parcialmente.



A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de
forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o
conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF. Cito
precedentes:
(...)
A indicada afronta ao art. 521 do CCom; aos arts. 2º e 3º da Lei 9.718/1998; aos arts. 224,
518 e 519 do Decreto 3.000/1999 não pode ser analisada, pois o Tribunal de origem não
emitiu juízo de valor sobre esses dispositivos legais. O Superior Tribunal de Justiça entende
ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não
foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração,
haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula
211/STJ.
Seguem precedentes:
(...)
O TRF consignou:
 
A operação de permuta envolvendo unidades imobiliárias, per si, não implica o
auferimento de receita/faturamento, nem de renda e tampouco de lucro, constituindo
mera substituição de ativos. Por essa razão, a permuta de imóveis não enseja a
cobrança de contribuição ao PIS, COFINS, IRPJ e nem CSLL, conforme assentado na
jurisprudência dominante deste Tribunal, de que são exemplo os julgados assim
sintetizados. (...) Acresce que, uma vez que a operação de permuta configura mera
substituição de ativos, e não receita ou faturamento, é irrelevante o fato de a
demandante apurar o IRPJ e a CSLL pelo lucro presumido. Enfim, sinale-se que do art.
535 do Código Civil não se pode extrair a conclusão de que "a permuta de imóveis
produz os mesmos efeitos da compra e venda, inclusive no que se refere ao ingresso de
receitas", como defende a União em suas razões de apelação. Ora, o referido dispositivo
legal, ao dispor que "aplicam-se à troca as disposições referentes à compra e venda", se
limitou a estabelecer que no âmbito civil a troca e a compra e venda seriam
disciplinadas basicamente pelas mesmas normas, o que não significa dizer que há
"equiparação" entre uma e outra.
 
A Corte de origem interpretou corretamente o art. 533 do CC, porquanto o contrato de
troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária ao contrato de compra
e venda, pois não haverá, na maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou
lucro na troca. Nesse sentido a lição do professor Roque Antônio Carrazza, em seu livro
Imposto sobre a Renda, ed. Malheiros, 2ª edição, pag.45, para quem "renda e proventos
de qualquer natureza são os acréscimos patrimoniais líquidos ocorridos entre duas
datas legalmente predeterminadas."
O dispositivo em comento apenas salienta que as disposições legais referentes à compra
e venda se aplicam no que forem compatíveis com a troca no âmbito civil, definindo
suas regras gerais.
Diante do exposto, conheço parcialmente o Recurso Especial e, nesa parte, nego-lhe
provimento.
É como voto.
(STJ, REsp nº 1.733.560/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe DJe
21/11/2018)
 

***
 
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM
RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSLL APURADOS PELO LUCRO PRESUMIDO,
PIS/PASEP E COFINS. PESSOAS JURÍDICAS QUE EXPLOREM ATIVIDADES
IMOBILIÁRIAS. PERMUTA DE IMÓVEIS. VALOR QUE NÃO CONSTITUI RECEITA.
ART. 30, DA LEI N. 8.981/95.
1. A questão que se coloca é a correta interpretação do disposto no art. 30, da Lei n.
8.981/95:  "Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à
venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão
considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades
imobiliárias vendidas". Nesta Casa, se considera que o montante efetivamente recebido



não compreende o valor dos imóveis dados em permuta, mas apenas o pagamento
da parcela complementar em, dinheiro, denominada "torna". Assim os precedentes:
AgInt no REsp. n. 1.796.877 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em
05.12.2019; AgInt no REsp 1.754.618/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado
em 15/10/2019; REsp. n. 1.733.560-SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,
julgado em 17.5.2018; AgInt no REsp. n. 1.846.712 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Og
Fernandes, julgado em 06.05.2020.
2. Agravo interno não provido. (grifou-se)
(STJ, AgInt no REsp nº 1.758.483/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJe 09/03/2021)
 

***
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE OPERAÇÕES DE PERMUTA DE IMÓVEIS.
ABSTENÇÃO DO RECOLHIMENTO. ALEGAÇÃO DE QUE PERMUTA DE IMÓVEIS
GERA RECEITA TRIBUTÁVEL. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA N. 7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança, com valor da causa atribuído em R$
100.000,00 (cem mil reais), impetrado com o objetivo de compelir a autoridade coatora a
tributar os filiados da parte impetrante pelo lucro presumido, permitindo a estes que se
abstenham do recolhimento das contribuições ao PIS/COFINS e IRPJ/CSSL incidentes sobre
as operações de permuta de imóveis. Na sentença, julgou-se procedente o pedido. No
Tribunal de origem, a sentença foi mantida. Nesta Corte, não se conheceu do recurso especial
da parte.
II - Nesse panorama, a afirmação do recorrente de que a permuta de imóveis gera
receita tributável para a empresa vai de encontro à convicção do julgador, atraindo o
óbice constante da Súmula n. 7/STJ. No mesmo diapasão, confira-se: REsp n.
656.242/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 7/10/2004, DJ
25/10/2004, p. 264.
III - Por outro lado, ainda que afastado o óbice, o entendimento deste sodalício se
encontra no sentido de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado
na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá auferimento de
receita, faturamento ou lucro na troca. Sobre o assunto, destaca-se o seguinte
precedente, in verbis: REsp n. 1.733.560/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 21/11/2018. (grifou-se)
IV - Agravo interno improvido.
(STJ, AgInt no REsp 1.796.877/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe
11/12/2019)
 

***
 
TRIBUTÁRIO. PERMUTA DE IMÓVEIS. IRPJ. CSLL. PIS E
COFINS. INEXIGIBILIDADE.
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com fundamento
no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC" (Enunciado
Administrativo n. 3 do STJ).
2. O entendimento do Tribunal Regional está em consonância com a jurisprudência do
STJ no sentido de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na
esfera tributária à compra e venda, pois não haverá auferimento de receita,
faturamento ou lucro na troca. Precedentes.
3. Agravo interno desprovido. (grifou-se)
(STJ, AgInt no AgInt no REsp nº 1.639.798/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria,
DJe DJe 11/03/2021)
 

***
 



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
PREQUESTIONAMENTO FICTO. ART. 1.025 DO CÓDIGO FUX. RECONHECIMENTO.
INDICAÇÃO E CONHECIMENTO DA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CÓDIGO FUX.
NECESSIDADE. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA
283/STF. IRPJ, CSSL, PIS E COFINS. PERMUTA DE IMÓVEIS. NÃO EQUIPARAÇÃO
A COMPRA E VENDA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE LUCRO, RECEITA, RENDA
OU FATURAMENTO COM A OPERAÇÃO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
INTERNO DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.
1. (...)
2. (...)
3. (...)
4. Esta Corte de Justiça já se manifestou no sentido de que o contrato de troca ou
permuta não deve ser equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e venda,
pois não haverá, em regra, auferimento de receita, faturamento ou lucro. Precedentes:
AgInt no REsp. 1.796.877/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 11.12.2019; AgInt
no REsp 1.754.618/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 17.10.2019; REsp.
1.733.560/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 21.11.2018.
5. Hipótese em que o Tribunal de origem, expressamente, consignou que, no caso, a
permuta não implicou aumento de receita, de forma que a revisão dessa conclusão
implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado no âmbito
do Recurso Especial, a teor da Súmula 7/STJ.
6. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL desprovido. (grifou-se)
(STJ, AgInt no REsp 1.737.467/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
DJe 17/06/2020)
 

***
 
TRIBUTÁRIO. PERMUTA DE IMÓVEIS. NÃO EQUIPARAÇÃO À COMPRA E
VENDA. INEXISTÊNCIA DE RECEITA/FATURAMENTO, RENDA OU LUCRO.
CONTRIBUIÇÃO AO PIS, À COFINS, AO IRPJ E À CSLL. DESCABIMENTO.
HARMONIA COM O POSICIONAMENTO DO STJ.
1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento desta Corte,
no sentido de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera
tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá auferimento de receita,
faturamento ou lucro na troca. Precedentes: AgInt no REsp 1737467/SC, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/6/2020 e
AgInt no REsp 1796877/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA
TURMA, julgado em 5/12/2019, DJe 11/12/2019)
2. Agravo interno não provido. (grifou-se)
(STJ, AgInt no REsp 1.800.971/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe
12/11/2020)
 

***
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IRPJ, CSSL, PIS
E COFINS. PERMUTA DE IMÓVEIS. NÃO EQUIPARAÇÃO A COMPRA E VENDA.
PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE LUCRO, RECEITA, RENDA OU FATURAMENTO
COM A OPERAÇÃO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que o contrato de
troca ou permuta não deve ser equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e
venda, pois não haverá, em regra, auferimento de receita, faturamento ou lucro (AgInt
no REsp 1.737.467/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 8/6/2020, DJe 17/6/2020).
2. Agravo interno não provido. (grifou-se)
(STJ, AgInt no REsp nº REsp 1.868.026/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
DJe 11/03/2021)
 
 
 



7. Ademais, como salientado pela consulente, a Corte Superior de Justiça tem apreciado a
questão, inclusive, por meio de decisões monocráticas, consoante se constata dos julgados abaixo
colacionados:

 
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com amparo na alínea "a" do
inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região assim
ementado (e-STJ, fl. 131):
 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. JUSTO RECEITO À
VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. IRPJ. CSLL. PIS E COFINS. PERMUTA
DE IMÓVEIS. INEXIGIBILIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 1. (...)
2. . 5. Reconhecida a ocorrência de indébito tributário, faz jus a parte autora à restituição e/ou
compensação dos tributos recolhidos a maior, sendo admitida apenas após o trânsito em
julgado (art. 170-A do CTN) e com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (art. 74 da Lei n.º 9.430/96), exceto em se tratando de contribuições
previdenciárias e contribuições substitutivas a estas e contribuições devidas a terceiros, caso
em que a compensação é admitida, porém apenas com tributos de mesma espécie e
destinação constitucional (art. 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 11.941/2009,
c/c art. 26 da Lei n.º 11.457/2007).
 
Os embargos de declaração opostos pela contribuinte foram acolhidos com a seguinte ementa
(e-STJ, fl. 183):
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. OMISSÃO SANADA. COMPLEMENTAÇÃO
DO JULGADO. 1. (...) 2. Alegação de omissão no acórdão, no que tange ao pedido
veiculado na apelação de não incidência de CSLL e IRPJ sobre a correção dos valores pagos
indevidamente. 3. Acolhidos os aclaratórios a fim de sanar a omissão apontada,
complementando a fundamentação do julgado. A insurgente alega a existência de
contrariedade aos arts. 533 do Código Civil e 31 da Lei n. 8.981/1995. Sustenta, em suma,
que, "se a permuta se equipara à compra e venda e se a receita bruta compreende o produto
da venda nas operações de conta própria, claro está que o valor do imóvel que a pessoa
jurídica que explora atividades imobiliárias recebe em permuta compõe sua receita bruta e,
por conseguinte, a apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS" (e-
STJ, fl. 202).
Contrarrazões às e-STJ, fls. 264-270.
Admitido o recurso especial na origem, os autos vieram-me conclusos.
É o relatório.
Esta Corte de Justiça já se posicionou no sentido de que o contrato de troca ou permuta
não deve ser equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não
haverá, na maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou lucro.
Nesse sentido:
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TROCA DE IMÓVEIS. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE LUCRO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO
COM A COMPRA E VENDA. ESFERA TRIBUTÁRIA. EXEGESE CORRETA DO
TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA PARCIAL DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. [...] 3. A Corte a quo interpretou corretamente o
art. 533 do CC, porquanto o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera
tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá, na maioria das vezes, auferimento
de receita, faturamento ou lucro na troca. Nesse sentido a lição do professor Roque Antônio
Carrazza, em seu livro Imposto sobre a Renda, ed. Malheiros, 2ª edição, pag.45, para quem
"renda e proventos de qualquer natureza são os acréscimos patrimoniais líquidos ocorridos
entre duas datas legalmente predeterminadas." 4. O dispositivo em comento apenas salienta
que as disposições legais referentes à compra e venda se aplicam no que forem compatíveis
com a troca no âmbito civil, definindo suas regras gerais. 5. Recurso Especial parcialmente
conhecido, e, nessa parte, não provido (REsp 1.733.560/SC, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/5/2018, DJe 21/11/2018)



 
Por fim, a Corte de origem, expressamente, consignou que a permuta em tela não
implicou o aumento de receita (e-STJ, fl. 136):
 
Entendo, contudo, que a mera previsão de aplicação das disposições de compra e venda à
permuta/troca pela legislação civil não se mostra suficiente a ensejar que nos negócios
jurídicos de permuta, sem torna, ou seja, sem complemento em dinheiro, haja receita para
fins de tributação.
Na realidade, na operação de permuta haverá apenas uma substituição de ativos, o que
evidentemente de modo algum caracteriza o conceito de receita, na medida em que nem todo
o ingresso no patrimônio da pessoa jurídica se amolda a esse conceito.
Vale ressaltar que, ao se falar em receita, pressupõe-se o recebimento de dinheiro, de maneira
definitiva, em razão da celebração de negócio jurídico. Portanto, somente a torna
eventualmente recebida nas operações de permuta deve ser oferecida à tributação do IRPJ,
CSLL, PIS/PASEP e da COFINS pelas empresas optantes pelo lucro presumido, respeitando-
se o princípio da capacidade contributiva, na medida em que não há ingresso financeiro na
operação de permuta, ou melhor, há apenas uma troca de ativos.
 
Nesse contexto, a revisão dessa conclusão implicaria o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que é defeso na via eleita, diante do enunciado da Súmula 7 do
STJ.
No mesmo sentido:
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535, DO CPC.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA PARA
MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSTO DE RENDA. PERMUTA DE UNIDADES
IMOBILIÁRIAS, SEM TORNA. GANHO DE CAPITAL. EXCLUSÃO. REGULAMENTO
DO IMPOSTO DE RENDA. [...] 3. Permuta de imóveis que consoante comprovado à
saciedade pelo aresto recorrido não implicou em ganho de capital gerador do imposto de
renda. 4. Não obstante a justeza da assertiva, à luz das razões unânimes do aresto recorrido, é
interditado ao STJ o conhecimento dessa suposta proporcionalidade de valores, posto vedada
a cognição pela Súmula 07/STJ. 5. Deveras, o Tribunal local entendeu que o negócio
engendrado pelas partes encerrou permuta, por isso que além de o direito tributário valerse
dos conceitos de direito privado, a aferição da natureza do vínculo esbarra na Súmula 05/STJ.
6. Recurso especial não conhecido. (REsp 656.242/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 7/10/2004, DJ 25/10/2004)
 
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, II, do
RISTJ e a Súmula 568/STJ, nego provimento ao recurso especial. (grifou-se)
(STJ, REsp nº 1.754.618/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 23/05/2019)
 

***
 
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL contra acórdão do
Tribunal a quo assim ementado (e-STJ fl. 142):
(...)
Passo a decidir.
(...)
No que concerne à alegação de que o acórdão dos aclaratórios teria sido omisso em analisar
as questões propostas pela recorrente, vale reiterar que é firme a orientação jurisprudencial
desta Corte acerca da incidência da Súmula 284 do STF quando o recurso limita-se a
sustentar violação do art. 1.022 do CPC/2015 de forma genérica, sem especificar "em que
consistiria a real ausência de pronunciamento e qual seria a relevância da tese suscitada apta
a promover a alteração do julgado" (AgRg no REsp 1.318.004/AM, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 02/04/2013). A esse respeito, confira-
se ainda: AgInt no AREsp 1.129.996/RJ, Rel. Ministro Luís Felipe Salomão, Quarta Turma,
DJe 01/12/2017; AgInt no REsp 1.681.138/MS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira
Turma, DJe 28/11/2017; REsp 1.371.750/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção,
DJe 10/04/2015; AgRg no REsp 1.182.912/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 29/04/2016.



In casu, a recorrente, no recurso extremo, descurou de explicitar os pontos em que o
julgado recorrido incorreu em omissão, contradição ou obscuridade, limitando-se a
apontar ofensa genérica àquele preceito legal, o que atrai a incidência da referida
súmula do STF.
Em verdade, constata-se que os aclaratórios, ainda que deduzidos a pretexto de que o
julgado supostamente teria incorrido em omissão, buscavam a revisão do julgado
acerca da questão controvertida, pretensão de natureza exclusivamente infringente, de
inviável acolhimento na estreita via do recurso integrativo.
Quanto à questão de mérito controvertida, o voto condutor do acórdão proferido pela
Corte de origem assim se pronunciou (e-STJ fls. 145 e seguintes):
(...)
Do excerto transcrito, observa-se que o fundamento balizador do acórdão recorrido foi o
de que "somente a torna eventualmente recebida nas operações de permuta deve ser
oferecida à tributação do IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e da COFINS pelas empresas
optantes pelo lucro presumido, respeitando-se o princípio da capacidade contributiva,
na medida em que não há ingresso financeiro na operação de permuta, ou melhor, há
apenas uma troca de ativos".
Ocorre que esse fundamento não foi impugnado nas razões do recurso especial. Tal
circunstância atrai, no ponto, a incidência da Súmula 283 do STF, segundo o qual "é
inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles". A propósito:
(...)
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso especial (art. 255, § 4º, I, do RISTJ). Caso
exista nos autos prévia fixação de honorários sucumbenciais pelas instâncias de origem,
majoro, em desfavor da parte recorrente, em 10% (dez por cento) o valor já arbitrado
(na origem), nos termos do art 85, § 11, do CPC/2015, observados, se aplicáveis, os limites
percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo, bem como os termos do art. 98, §
3º, do mesmo diploma legal. (grifou-se)
(STJ, REsp nº 1.798.211/RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 04/05/2020)
 

***
 
DECISÃO
Vistos, etc. 
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com amparo na alínea "a" do
inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região assim
ementado (e-STJ, fl. 122):
(...)
É o relatório. 
Consta dos autos que a parte recorrente alegou, no presente recurso especial, violação do art.
1.022, II, do CPC/2015. No entanto, a análise do recurso especial, nessa parte, denota que a
parte interessada não logrou êxito em demonstrar objetivamente os pontos omitidos pelo
acórdão combatido, individualizando o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão
supostamente ocorridos, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada
nos autos. 
Tal circunstância atrai, portanto, a incidência da Súmula 284/STF:
(...)
Ademais, esta Corte de Justiça já se posicionou no sentido de que o contrato de troca ou
permuta não deve ser equiparado, na esfera tributária, ao contrato de compra e venda,
pois não haverá, na maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou lucro.
Nesse sentido:
(...)
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III e IV, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, I e II, do
RISTJ, e na Súmula 568/STJ, conheço em parte do recurso especial e, nessa extensão, nego-
lhe provimento.
(STJ, REsp nº 1.801.839/RS, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 22/11/2019)
 

***
 



DECISÃO 
 
Trata-se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional com fundamento no art. 105,
III, a, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim
ementado (fl. 113):
TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. PIS E COFINS. PERMUTA DE IMÓVEIS.
A operação de permuta envolvendo unidades imobiliárias não implica o auferimento de
receita/faturamento, renda ou lucro, mas sim mera substituição de ativos, razão pela qual não
enseja a cobrança de contribuição ao PIS, COFINS, IRPJ e nem CSLL.
(...)
É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.
A irresignação não prospera.
De início, verifica-se que o recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada
ofensa aos arts. 3º da Instrução Normativa/SRF 390/04; 12 do Decreto 1.598/77; 16 do
Decreto 4.524/02; 229, 518, 519 e 994 do Decreto 3.000/99. Isso porque os referidos atos
normativos não se enquadram no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105,
III, a, da CF. Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: AgRg no Ag 1.203.675/PE,
Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de 10/3/2010; e AgRg no REsp
1.040.345/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 9/2/2010.
Ademais, verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 1.022, II, do CPC/2015, na medida em
que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram
submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo,
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência
de prestação jurisdicional.
(...)
E, também, à fl. 142 do acórdão integrativo (grifos acrescidos):
A parte embargante alega, em síntese, que é legítima a incidência de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS sobre operações relativas a permuta de imóveis.
O julgado, a seu turno, concluiu que a permuta de imóveis não enseja a cobrança de
contribuição ao PIS, COFINS, IRPJ e nem CSLL, uma vez as operações envolvendo
unidades imobiliárias, per si, não implica o auferimento de receita/faturamento, nem de
renda e tampouco de lucro, constituindo mera substituição de ativos.
Nesse contexto, em que o Tribunal de origem reconheceu que, no caso dos autos, ficou
caracterizada a permuta de imóveis, "constituindo mera substituição de ativos" (fls. 116
e 142), a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a
questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial,
conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
(...)
Além disso, o recurso especial não impugnou fundamentos basilares que amparam o acórdão
recorrido, a saber: (i) "uma vez que a operação de permuta configura mera substituição de
ativos, e não receita ou faturamento, é irrelevante o fato de a demandante apurar o IRPJ e a
CSLL pelo lucro presumido"; e (ii) " do art. 535 do Código Civil não se pode extrair a
conclusão de que 'a permuta de imóveis produz os mesmos efeitos da compra e venda,
inclusive no que se refere ao ingresso de receitas', [...]. Ora, o referido dispositivo legal, ao
dispor que 'aplicam-se à troca as disposições referentes à compra e venda', se limitou a
estabelecer que no âmbito civil a troca e a compra e venda seriam disciplinadas basicamente
pelas mesmas normas, o que não significa dizer que há 'equiparação' entre uma e outra" (fl.
116), esbarrando, pois, no obstáculo da Súmula 283/STF, que assim dispõe: "É inadmissível
o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento
suficiente e o recurso não abrange todos eles.". A respeito do tema: AgRg no REsp
1.326.913/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4/2/2013; EDcl no
AREsp 36.318/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 9/3/2012.
ANTE O EXPOSTO, conheço em parte do recurso especial e, nessa parte, nego-lhe
provimento. (grifou-se)
(STJ, REsp nº 1.850.377/SC, Min. Rel. Sérgio Kukina, DJe 01/07/2020)
 

***
 
DECISÃO



Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado (fl.
118):
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ. CSLL. PIS E COFINS. PERMUTA
DE IMÓVEIS. INEXIGIBILIDADE.
1.O valor decorrente do recebimento de imóveis dados como parte do pagamento nas
operações de permuta de imóveis não se enquadra no conceito de receita bruta.
2.Não há justificativa para a inclusão destes valores na base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS.
3.Somente a torna eventualmente recebida nas operações de permuta deve ser oferecida à
tributação do IRPJ, pelas empresas optantes pelo lucro presumido.
(...)
É o relatório. Passo a decidir.
De início, não se conhece da suposta afronta ao artigo 1.022 do CPC/2015, pois o recorrente
se limitou a afirmar que o acórdão recorrido, ao rejeitar os embargos de declaração, omitiu-se
em apreciar a questão relativa "a base normativa que informa a tributação das empresas que
apuram o imposto sobre a renda com base no lucro presumido, e seus reflexo sobre a
tributação das chamadas operações de permuta de bens imóveis" (fl. 158), sem contudo
apresentar qualquer argumento a ensejar a apreciação da ofensa ao referido normativo. Incide
à hipótese a Súmula 284/STF.
Quanto ao mérito, observo que a jurisprudência de ambas as Turmas de direito público
do Superior Tribunal de Justiça se firmou no mesmo sentido do acórdão prolatado pelo
TRF4.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IRPJ, CSSL, PIS
E COFINS. PERMUTA DE IMÓVEIS. NÃO EQUIPARAÇÃO A COMPRA E VENDA.
PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE LUCRO, RECEITA, RENDA OU FATURAMENTO
COM A OPERAÇÃO 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de
que o contrato de troca ou permuta não deve ser equiparado na esfera tributária ao
contrato de compra e venda, pois não haverá, em regra, auferimento de receita,
faturamento ou lucro (AgInt no REsp 1.737.467/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, PRIMEIRA TURMA, julgado em 8/6/2020, DJe 17/6/2020).
2. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp 1.868.026/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/03/2021, DJe 25/03/2021) 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE OPERAÇÕES DE PERMUTA DE IMÓVEIS.
ABSTENÇÃO DO RECOLHIMENTO. ALEGAÇÃO DE QUE PERMUTA DE IMÓVEIS
GERA RECEITA TRIBUTÁVEL. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA N. 7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
(...)
III - Por outro lado, ainda que afastado o óbice, o entendimento deste sodalício se
encontra no sentido de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado
na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá auferimento de
receita, faturamento ou lucro na troca. Sobre o assunto, destaca-se o seguinte precedente,
in verbis: REsp n. 1.733.560/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 17/5/2018, DJe 21/11/2018.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1796877/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
julgado em 05/12/2019, DJe 11/12/2019) 
 
Aplica-se à hipótese a Súmula 568/STJ: Súmula 568 - O relator, monocraticamente e no
Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando
houver entendimento dominante acerca do tema. (Súmula 568, CORTE ESPECIAL,
julgado em 16/03/2016, DJe 17/03/2016) 
Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. (grifou-se)
(STJ, REsp nº 1.737.790/RS, Rel. Min, Benedito Gonçalves, DJe 03/05/2021)
 

***
 



DECISÃO
Trata-se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional com fundamento no art. 105,
III, a, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4 Região, assim
ementado (fl. 109):
(...)
Quanto ao mérito, esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que o contrato
de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária ao contrato de
compra e venda, pois não haverá auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca.
Nesse sentido:
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE OPERAÇÕES DE PERMUTA DE IMÓVEIS.
ABSTENÇÃO DO RECOLHIMENTO. ALEGAÇÃO DE QUE PERMUTA DE IMÓVEIS
GERA RECEITA TRIBUTÁVEL. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA N. 7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. I - Na origem, trata-se de mandado de segurança, com valor
da causa atribuído em R$ 100.000,00 (cem mil reais), impetrado com o objetivo de compelir
a autoridade coatora a tributar os filiados da parte impetrante pelo lucro presumido,
permitindo a estes que se abstenham do recolhimento das contribuições ao PIS/COFINS e
IRPJ/CSSL incidentes sobre as operações de permuta de imóveis. Na sentença, julgou-se
procedente o pedido. No Tribunal de origem, a sentença foi mantida. Nesta Corte, não se
conheceu do recurso especial da parte. II - Nesse panorama, a afirmação do recorrente de que
a permuta de imóveis gera receita tributável para a empresa vai de encontro à convicção do
julgador, atraindo o óbice constante da Súmula n. 7/STJ. No mesmo diapasão, confira-se:
REsp n. 656.242/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 7/10/2004, DJ
25/10/2004, p. 264. III - Por outro lado, ainda que afastado o óbice, o entendimento deste
sodalício se encontra no sentido de que o contrato de troca ou permuta não deverá ser
equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá auferimento
de receita, faturamento ou lucro na troca. Sobre o assunto, destaca-se o seguinte precedente,
in verbis: REsp n. 1.733.560/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 17/5/2018, DJe 21/11/2018. IV - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp
1796877/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/12/2019, DJe 11/12/2019)
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PERMUTA DE
IMÓVEIS. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LUCRO DA EMPRESA.
IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM A COMPRA E VENDA. INSTÂNCIA
ORDINÁRIA AFASTOU AUFERIMENTO DE LUCRO. SÚMULA 7 DO STJ. 1. Esta
Corte de Justiça já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que o contrato de troca
ou permuta não deve ser equiparado na esfera tributária ao contrato de compra e venda, pois
não haverá, na maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou lucro. 2. Precedente
específico: REsp 1.733.560/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
21/11/2018. 3. Ademais, a Corte de origem, expressamente, consignou que a permuta em tela
não implicou aumento de receita. Nesse contexto, a revisão dessa conclusão implicaria o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é defeso na via eleita, diante do
enunciado da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp
1754618/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/10/2019, DJe 17/10/2019)
 
ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao recurso. (grifou-se)
(STJ, REsp nº 1.738.667/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 29/06/2020)
                 
 

 

IV
 

8. Da leitura dos julgados supratranscritos, constata-se que a posição do STJ é firme no sentido
de que o contrato de troca ou permuta não deve ser equiparado, na esfera tributária, ao contrato de compra e
venda, pois não haverá, na maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca. Nessa



linha de raciocínio, o art. 533 do Código Civil  apenas ressalta que as disposições legais referentes à compra e
venda se aplicam, no que forem compatíveis, com a troca no âmbito civil, definindo suas regras gerais.

9. Como destacado no REsp nº 1.754.618/SC e reiterado em outros julgados, a revisão do
entendimento expressamente consignado pela Corte de origem no sentido de que a permuta, no caso dos
autos, não gerou aumento de receita ("vale ressaltar que, ao se falar em receita, pressupõe-se o recebimento
de dinheiro, de maneira definitiva, em razão da celebração de negócio jurídico. Portanto, somente a torna
eventualmente recebida nas operações de permuta deve ser oferecida à tributação do IRPJ, CSLL,
PIS/PASEP e da COFINS pelas empresas optantes pelo lucro presumido, respeitando-se o princípio da
capacidade contributiva, na medida em que não há ingresso financeiro na operação de permuta, ou melhor,
há apenas uma troca de ativos"), implica o reexame do conjunto fático-probatório, o que é defeso ao recurso
especial diante do enunciado da Súmula 7 do STJ.

10. Nesse contexto, a alegação da Fazenda Nacional de que a permuta de imóveis gera receita
tributável para a empresa vai de encontro à posição do STJ, atraindo, inclusive, o óbice constante da Súmula
7 do STJ.

11. No tocante à discussão da matéria no Supremo Tribunal Federal – STF, a questão não ostenta
contornos constitucionais, o que inviabiliza a sua submissão, via recurso extraordinário, à apreciação da
Suprema Corte.       

12. Ante o exposto, considerando a pacificação da jurisprudência no STJ e a consequente
inviabilidade de reversão do entendimento desfavorável à União, a hipótese ora apreciada enquadra-se na
previsão do art. 2º, inciso VII, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, inciso VI, da Lei nº 10.522, de
2002, que dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de contrarrazões, a interposição de
recursos, bem como a desistência dos já interpostos, em tema sobre o qual exista jurisprudência consolidada
do STF em matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em matéria infraconstitucional, em sentido
desfavorável à Fazenda Nacional.

13. Propõe-se, assim, a inclusão do tema no item 1.12-CSLL, alínea "f", item 1.22-Imposto de
Renda, alínea "ae" e item 1.31-PIS/COFINS, alínea "x", da lista relativa ao art. 2º, inciso VII, da
Portaria PGFN nº 502, de 2016, nos seguintes termos:

 
alínea) Base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Empresas do ramo
imobiliário que apuram seus tributos pela sistemática do lucro presumido. Contrato de
permuta, sem a chamada "torna".
Resumo: O contrato de troca ou permuta não deve ser equiparado, na esfera tributária,
ao contrato de compra e venda, pois não haverá, em regra, auferimento de receita,
faturamento ou lucro na troca. O art. 533 do Código Civil  apenas ressalta que as
disposições legais referentes à compra e venda se aplicam, no que forem compatíveis, com a
troca no âmbito civil, definindo suas regras gerais. Como corolário, somente a torna
eventualmente recebida nas operações de permuta deve ser oferecida à tributação do IRPJ,
CSLL, PIS e COFINS pelas empresas optantes pelo lucro presumido.
Precedentes: REsp nº 1.733.560/SC, AgInt no REsp nº 1.758.483/SC, AgInt no
REsp 1.796.877/SC, AgInt no AgInt no REsp nº 1.639.798/RS, AgInt no
REsp 1.737.467/SC, AgInt no REsp 1.800.971/SC, AgInt no REsp nº REsp
1.868.026/PB, REsp nº 1.754.618/SC, REsp nº 1.798.211/RS, REsp nº 1.801.839/RS, REsp
nº 1.850.377/SC, REsp nº 1.737.790/RS e REsp nº 1.738.667/SC.
Data de início da vigência da dispensa: XX/XX/2021.
Referência: Parecer SEI nº 8.694/2021/ME.
 
 
 

14. Antes de submeter a presente Nota à aprovação do Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
visando à aplicação do novel art. 19-A, caput e inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, sugere-se
o encaminhamento de cópia da presente manifestação à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
para eventuais considerações e questionamentos.

15. Apresentadas as considerações acima, recomenda-se a ampla divulgação do presente Parecer à
carreira de Procurador da Fazenda Nacional. Propõe-se, ainda, que sejam realizadas as alterações pertinentes



na gestão de matérias no item nº 1.14.2.36 do Sistema de Acompanhamento Judicial – SAJ, assim como a
inclusão do tema na lista de dispensa de contestar e recorrer disponível na internet. 

                         À consideração superior.
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LORETTA PAZ SAMPAIO

Procuradora da Fazenda Nacional

 

 

                          De acordo. À consideração superior.
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LUCAS SILVEIRA PORDEUS

Coordenador de Consultoria Judicial

                           

                            Aprovo, conforme proposto.
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ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial
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